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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  04/12/2018 10:02:57  Data da assinatura:  05/12/2018 13:57:11

PLENÁRIO

DESPACHO
05/12/2018

LIDO NA 128ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99746 - ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

  Usuário assinador:  99746 - ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

  Data da criação:  06/12/2018 08:46:29  Data da assinatura:  06/12/2018 08:56:43

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
06/12/2018

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM Nº 07/2018 - PROPOSIÇÃO N.º 093/2018 - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  06/12/2018 15:57:09  Data da assinatura:  06/12/2018 16:07:26

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
06/12/2018

PARECER

Mensagem nº 07/2018

Proposição n.º 093/2018

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, projeto de lei de iniciativa do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará (TJCE), para solicitar préstimos no sentido de que, por ocasião do início da
tramitação do aludido projeto de lei que acompanha a , de 30 de novembro deMensagem nº 07/18
2018-TJ, seja considerado como teor da referida proposição texto que fixa o subsídio mensal dos

.membros do Poder Judiciário do Estado do Ceará

 

O Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Presidente da Egrégia Corte Judicial do Estado
salientou que a proposição considera a entrada em vigor da Lei nº 13.752, de 26 de novembro de 2018
(DOU de 27.11.2018), que fixou o valor subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal em
R$ 39.293,32 (trinta e nove mil, duzentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos), e respeita o
escalonamento dos subsídios da magistratura nacional, previsto no art. 93, inciso V, da Constituição
Federal, bem assim aquele fixado para a magistratura estadual, nos termos do art. 216, da Lei Estadual
nº 12.342, de 28 de julho de 1994, com redação dada pela Lei Estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009
.

 

Ademais, a reportada Mensagem ressalvou que os efeitos remuneratórios tomam por base a data de 1º de
dezembro de 2018, dada a necessidade de que se estendam, de forma imediata, à magistratura estadual,
os reflexos financeiros da revisão dos subsídios dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, na forma da
decisão do Plenário do Conselho Nacional de Justiça, no Pedido de Providências nº
0006845-87.2014.2.00.0000 (de 3.3.2015).

 

Assim, prossegue o Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, o
termo fixado considera, ainda, a necessidade de garantir imediato cumprimento à decisão proferida pelo
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Supremo Tribunal Federal, em 26 de novembro de 2018, nos autos da Ação Originária nº 1773/DF, de
relatoria do Ministro Luiz Fux, que reconheceu a impossibilidade do recebimento de auxilio-moradia por
qualquer membro do Poder Judiciário, mesmo quando amparado por atos normativos locais, como
ocorre no Estado do Ceará em razão do previsto no art. 224, inciso II, da Lei Estadual nº 12.342, de 28
de julho de 1994, com redação dada pela Lei Estadual nº 15.833, de 27 de julho de 2015, regulamentada
pela Resolução nº 6, de 21 de outubro de 2016, desta Corte, determinando, ainda assim, que a cessação
do pagamento ocorrerá quando do implemento financeiro do subsídio majorado em razão dos efeitos da
Lei nº 13.752, de 26 de novembro de 2018.

 

É o relatório. Passo ao parecer.

 

O projeto de lei apresentado vislumbra fixar os valores dos subsídios mensais dos membros do Poder
Judiciário do Estado do Ceará, cujos efeitos financeiros vigorarão a partir de 1º de dezembro de 2018,
normatizando também que os proventos dos magistrados e pensões provisórias de montepio da
magistratura cearense são fixados nos mesmos valores estabelecidos para os magistrados em atividade.

 

  O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará detém ampla autonomia, que na concepção de
autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos.

 

Destarte, o projeto  encontra guarida no art. 96, II, “b” da Constituição Federal de 1988, quesub examine
preceitua que ao Tribunal de Justiça compete propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o
disposto no art. 169, sobre a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes. Senão, vejamos:

Art. 96. Compete privativamente:

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça
propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos juízos
que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes,
inclusive dos tribunais inferiores, onde houver;

 

De maneira mais explícita, a Constituição do Estado do Ceará, com a redação dada pela EC 61/08, passou
a prever expressamente, em seu art. 60, a iniciativa de leis remetidas pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, em decorrência de sua autonomia administrativa e financeira, nos seguintes termos:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis: (...)

 III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua competência privativa,
previstas nesta Constituição;

 

Ainda em complemento, o art. 108, da Constituição do Estado do Ceará estabelece:
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Art. 108. Compete ao Tribunal de Justiça:

 I – propor à Assembleia Legislativa, observado o disposto no art. 169 da Constituição
Federal:

 c) a criação e a extinção de cargos e a fixação de subsídios de magistrados do Estado;

 

De se observar, ainda, que o projeto de lei passou pelo crivo do pleno do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, atendendo-se ao disposto no art. 4º, III, da Lei Estadual n.º 12.483/95.

 

Registre-se, por oportuno, ser impossível na esfera de um parecer jurídico se constatar a adequação das
despesas financeiras que poderão ser geradas em razão da fixação dos subsídios pretendidos pelo Poder
Judiciário e os limites traçados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, presumindo-se, contudo, que haverá
a devida harmonização.

 

Inconteste, portanto, que a matéria tratada no projeto de lei está entre aquelas submetidas à iniciativa
conferida ao próprio Tribunal de Justiça, para regular acerca dos subsídios de seus membros.

 

Diante do exposto, entendemos que o projeto de lei remetido por intermédio da ,Mensagem n° 07/2018
de iniciativa da Presidente do , encontra-se em perfeitaTribunal de Justiça do Estado do Ceará
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
06 de dezembro de 2018.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  06/12/2018 16:58:51  Data da assinatura:  06/12/2018 17:09:16

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
06/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas.

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM.

Emendas: Não.

Regime de Urgência: SIM: 06/12/2018. 

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  07/12/2018 16:14:21  Data da assinatura:  07/12/2018 16:24:39

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
07/12/2018

 

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 93/2018 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 07/2018 DO
PODER JUDICIÁRIO).

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7/18 - FIXA O SUBSÍDIO
MENSAL DOS MEMBROS DO PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO CEARÁ.

RELATOR: DEPUTADO ELMANO DE FREITAS.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 93/2018, oriunda da mensagem nº 07/2018 do Poder Judiciário do Estado do
Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “FIXA O SUBSÍDIO
MENSAL DOS MEMBROS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea “c” da Constituição Estadual do Ceará,  in
verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:
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I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de
sua competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.
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VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

O presente projeto tem como objetivo fixar o subsídio mensal dos Membros do Poder Judiciário do
Estado do Ceará.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR
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Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei encaminhado  por meio
mensagem nº 93/2018 (oriunda da mensagem nº 07/2018), de autoria do Chefe do Poder Judiciário do

.Estado do Ceará

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA NA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  11/12/2018 19:03:28  Data da assinatura:  11/12/2018 19:25:20

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: Emenda Modificativa nº 01/2018

Regime de Urgência: SIM: 06/12/2018.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER EMENDA

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  11/12/2018 20:57:10  Data da assinatura:  12/12/2018 09:48:58

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
12/12/2018

PARECER SOBRE A EMENDA Nº 01/18 FEITA À MENSAGEM 93/18

 

I – RELATÓRIO:

Trata-se de emenda modificativa, de autoria do Poder Judiciário, onde altera a redação do art. 1º e do art.
4º do presente projeto de lei.

 

II – ANÁLISE:

A presente emenda visa modificar a data de vigência dos novos valores dos subsídios dos magistrados do
Poder Judiciário do Estado do Ceará. A antiga redação tinha como prazo de vigência !º de dezembro de
2018, entretanto, com a aprovação da Portaria Conjunta dos Presidentes do STF/CNJ/Tribunais
Superiores, publicada em 30 de novembro de 2018, onde estabeleceu que os efeitos financeiros da Lei nº
13.752/2018, ocorrerão a partir de 1º de Janeiro de 2019.

 

Dessa maneira, em consonância com à regra Federal, o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará visa se
adequar a tal regra imposta pela portaria acima citada.

Ressalta-se, ainda, que   Pleno do Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE) aprovou, no dia 29/11/18,
resolução que suspende o auxílio-moradia e fixa novos subsídios mensais de juízes e desembargadores,
conforme decisão (Ação Ordinária nº 1773) do Supremo Tribunal Federal (STF).

De acordo com a medida, mesmo com o aumento dos subsídios autorizados pela lei nº 13.752/2018, com
os descontos fiscais, os membros do Poder Judiciário terão redução dos valores a eles destinados.

Insta ainda salientar que o Poder Judiciário do Estado do Ceará possui autonomia orçamentária por força
da Constituição Federal, autonomia esta que lhes permite editar tal emenda.

III – DO VOTO

Diante de todo o acima exposto, somos de  a presente emenda.PARECER FAVORÁVEL
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DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  17/12/2018 09:25:24  Data da assinatura:  17/12/2018 09:37:57

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

36ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 17/12/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR. APROVADO O PROJETO.
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - CTASP

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  17/12/2018 10:00:12  Data da assinatura:  17/12/2018 10:10:58

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
17/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: N.ºs 01 e 02

Regime de Urgência: NÃO . (informar data de aprovação da urgência) /NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  00009/2018  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  17/12/2018 10:47:32  Data da assinatura:  17/12/2018 10:57:55

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00009/2018
17/12/2018

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: errata

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER PROJETO E EMENDA

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  17/12/2018 10:52:00  Data da assinatura:  17/12/2018 11:02:31

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
17/12/2018

PARECER SOBRE A MENSAGEM Nº 93/2018, ORIUNDA DO PROJETO DE LEI Nº 07/18, DE
AUTORIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7/18 - FIXA O
SUBSÍDIO MENSAL DOS MEMBROS DO PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

RELATOR: DEPUTADO ELMANO DE FREITAS

 

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da Mensagem nº 93/2018, de autoria do Tribunal de Justiça, que “ORIUNDO DA
MENSAGEM N.º 7/18 - FIXA O SUBSÍDIO MENSAL DOS MEMBROS DO PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ.”

 

A proposição obteve parecer l na Comissão de Constituição, Justiça e de Redação.favoráve

 

II- ANÁLISE

A presente propositura visa tratar sobre os valores dos subsídios dos magistrados do Poder Judiciário do
Estado do Ceará. A antiga redação tinha como prazo de vigência !º de dezembro de 2018, entretanto, com
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a aprovação da Portaria Conjunta dos Presidentes do STF/CNJ/Tribunais Superiores, publicada em 30 de
novembro de 2018, onde estabeleceu que os efeitos financeiros da Lei nº 13.752/2018, ocorrerão a partir
de 1º de Janeiro de 2019.

Dessa maneira, em consonância com à regra Federal, o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará visa se
adequar a tal regra imposta pela portaria acima citada.

Ressalta-se, ainda, que   Pleno do Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE) aprovou, no dia 29/11/18,
resolução que suspende o auxílio-moradia e fixa novos subsídios mensais de juízes e desembargadores,
conforme decisão (Ação Ordinária nº 1773) do Supremo Tribunal Federal (STF).

De acordo com a medida, mesmo com o aumento dos subsídios autorizados pela lei nº 13.752/2018, com
os descontos fiscais, os membros do Poder Judiciário terão redução dos valores a eles destinados.

Insta ainda salientar que o Poder Judiciário do Estado do Ceará possui autonomia orçamentária por força
da Constituição Federal, autonomia esta que lhes permite editar tal emenda.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

III - EMENDAS

Com relação as Emendas 01 e 02, a primeira de autoria do Tribunal de Justiça e a segunda de autoria do
Deputado Zezinho Albuquerque. A Emenda 01 visa apenas mudar a data da vigência da presente Lei,
saindo de dezembro para janeiro de 2019. Já a Emenda 02 visa revogar a o subsídio de auxilio moradia
para o Poder Judiciário no Estado do Ceará, em consonância com a ultima decisão dada pelo Ministro
Luiz Fux do STF.

IV- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, , oriunda do projeto de lei nºdamos PARECER FAVORÁVEL A MENSAGEM 93/18
07/18 de autoria do Poder Judiciário e .PARECER FAVORÁVEL AS EMENDAS 01 E 02

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA CTASP

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  17/12/2018 11:15:54  Data da assinatura:  17/12/2018 11:26:36

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/12/2018
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

21ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA     Data 17/12/2018

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR À MENSAGEM E AS
EMENDAS

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

32 de 53



33 de 53



  Nº do documento:  00022/2018  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Usuário assinador:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Data da criação:  18/12/2018 10:27:12  Data da assinatura:  18/12/2018 10:37:36

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00022/2018
18/12/2018

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Duplicidade

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00023/2018  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (CTASP)

  Autor:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Usuário assinador:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Data da criação:  18/12/2018 10:27:36  Data da assinatura:  18/12/2018 10:38:01

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00023/2018
18/12/2018

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Duplicidade

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99776 - ANA PAULA BARRETO DE CARVALHO PIMENTEL

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  18/12/2018 10:41:20  Data da assinatura:  18/12/2018 13:03:33

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
18/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: Emendas 01 e 02

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

37 de 53



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 93/2018

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  18/12/2018 14:12:39  Data da assinatura:  18/12/2018 14:23:08

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
18/12/2018

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 93/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 07/2018 DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7/18 - FIXA O SUBSÍDIO
MENSAL DOS MEMBROS DO PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO CEARÁ.

 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se de mensagem nº 93/2018, oriunda da mensagem nº 07/2018 do Poder Judiciário do Estado do
Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ORIUNDO DA MENSAGEM
N.º 7/18 - FIXA O SUBSÍDIO MENSAL DOS MEMBROS DO PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO CEARÁ.”

O projeto sob análise consta de 05 (cinco) artigos.

 

II- ANÁLISE

A medida ora proposta visa fixar os valores dos subsídios mensais dos membros do Poder Judiciário do
Estado do Ceará, cujos efeitos financeiros vigorarão a partir de 1º de dezembro de 2018, normatizando
também que os proventos dos magistrados e pensões provisórias de montepio da magistratura cearense
são fixados nos mesmos valores estabelecidos para os magistrados em atividade.
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Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica no presente
Projeto, bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.

 

 

III- DAS EMENDAS

As emendas em exame foram propostas em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno
da Assembleia Legislativa, in verbis:

 

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas, Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo Presidente da Assembleia ou a requerimento de
Comissão ou Deputado.

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente enquanto as proposições estiverem em pauta e
nas Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste Regimento.

 

Destarte, as emendas em questão têm como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, as emendas estão de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.
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Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica das emendas
no presente Projeto, bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.

 

IV- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto favorável ao Mérito da mensagem nº 93/2018, oriunda da mensagem nº
07/2018, de autoria do Poder Judiciário do Estado do Ceará e favorável as emendas de ns.º 01 e 02

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COFT

  Autor:  99776 - ANA PAULA BARRETO DE CARVALHO PIMENTEL

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  18/12/2018 15:55:19  Data da assinatura:  18/12/2018 16:10:03

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/12/2018
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

26ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 17/12/2018

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DA EMENDA N 02

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  18/12/2018 16:43:13  Data da assinatura:  18/12/2018 16:53:58

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
18/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: Emenda Modificativa n 02/2018

Regime de Urgência: 17/12/2018

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  00011/2018  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  20/12/2018 08:28:57  Data da assinatura:  20/12/2018 08:39:23

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00011/2018
20/12/2018

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: NAO ASSINA

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  20/12/2018 08:29:30  Data da assinatura:  20/12/2018 08:40:03

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
20/12/2018

PARECER SOBRE EMENDA FEITA À MENSAGEM Nº 93/2018, ORIUNDA DO PROJETO DE LEI
Nº 07/18, DE AUTORIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7/18 - FIXA O
SUBSÍDIO MENSAL DOS MEMBROS DO PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ.

RELATOR: DEPUTADO ELMANO DE FREITAS

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se Emenda feita à Mensagem nº 93/2018, de autoria do Tribunal de Justiça, que “ORIUNDO DA
MENSAGEM N.º 7/18 - FIXA O SUBSÍDIO MENSAL DOS MEMBROS DO PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO CEARÁ.”

II- ANÁLISE

A Emendas 02, de autoria do Deputado Zezinho Albuquerque, visa revogar a o subsídio de auxilio
moradia para o Poder Judiciário no Estado do Ceará, em consonância com a ultima decisão dada pelo
Ministro Luiz Fux do STF.

Esta proposição encontra-se em acordo com as normas regimentais, legais e constitucionais.

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, damos PARECER FAVORÁVEL A EMENDA 02.
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DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  20/12/2018 09:49:00  Data da assinatura:  20/12/2018 10:00:36

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

36ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 17/12/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATOR.
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DE APROVAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  20/12/2018 09:56:22  Data da assinatura:  26/12/2018 11:56:59

PLENÁRIO

DESPACHO
26/12/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 95ª (NONAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17/12/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 96ª (NONAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17/12/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 97ª (NONAGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17/12/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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